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DESPACHO
01/08/2019

LIDO NA 83ª (OCTOGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

6 de 39



7 de 39



8 de 39
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
07/08/2019

PARECER

 

MENSAGEM 8.409/2019

 

Proposição 62/2019 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem 8.409, de 29 de julho de
2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que ALTERA A LEI N.º 13.193, DE 10 DE“
JANEIRO DE 2002, QUE CRIA PROGRAMA DE PROTEÇÃO A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS
AMEAÇADAS NO ESTADO DO CEARÁ"

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

O PROVITA foi implantado em janeiro de 2002 com finalidade de tornar-se mais
um instrumento na luta pelos direitos humanos, oferecendo proteção aos
cidadãos que colaboram ou prestam declarações em investigação ou processo
penal que, em conseqüência, estejam sofrendo ameaças. Instituído com base na
Lei Federal n.º 9.807/1999 e pela Lei Estadual n.º 13.193/2002, o PROVITA-CE
consiste em um conjunto de medidas adotadas pelo Estado do Ceará, executadas
e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua
execução.
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Com a presente proposição, objetiva-se alterar o quórum de deliberação do
Conselho Deliberativo do PROVITA, previsto no parágrafo único do art. 7º da
referida Lei, que passará a maioria simples, com isto buscando agilizar as
demandas inerentes ao programa.

 

Além do mais, almeja-se, aproveitando o ensejo, adequar a Lei que instituiu o
PROVITA à nova estrutura da Administração Pública Estadual, trazida pela Lei
Estadual n.º 16.710 de 21 de dezembro de 2018, que alterou a denominação da
Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social para Secretaria da Proteção
social, justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, atribuindo-lhe
competência para a execução da política de proteção a pessoas ameaçadas, bem
como ao disposto na legislação Federal.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

 

Ademais, insta salientar que a partir do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, positivou-se a
mudança de paradigma que pugnou por substituir a administração burocrática pela gerencial, orientada
pelo princípio da eficiência.

 

Nesta senda, a propositura em apreço passa pela faculdade atribuída ao Poder Executivo, no exercício da 
, a quem compete o envio de projetos de lei que julgar necessários para oindirizo generale di governo

bem da eficiência da administração, competindo à Casa Legislativa a devida análise e deliberação, a fim
de verificar o atendimento do interesse público.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.409/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 07 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
agosto de 2019.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de
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DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
07/08/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 62/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.409, Autoria do Poder Executivo)

 

“ALTERA A LEI N.º 13.193, DE 10 DE
JANEIRO DE 2002, QUE CRIA O PROGRAMA
DE PROTEÇÃO A VÍTIMAS E A
TESTEMUNHAS AMEAÇADAS NO ESTADO
DO CEARÁ.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera a Lei n.º 13.193, de 10 deMensagem nº 62/2019
janeiro de 2002, que cria o Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas ameaçadas no Estado do
Ceará.

 

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa alterar a Lei n.º 13.193, de 10 de janeiro de 2002, que cria o PROVITA -
 Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas ameaçadas no Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em
apreciação é de competência do ente público a qual altera uma lei estadual, respeitando o princípio
constitucional, bem como não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a
observância ao disposto nos arts. 60, II, e 80, III e VI, da Constituição Estadual do Ceará e art. 5°, XXIV,
da Constituição Federal de 1988.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e importância da Mensagem nº 62/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.409, autoria do Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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REVISÃO:
 

                                                               

34ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 07/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

21 de 39



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
08/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM CONJUNTO COM AS

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE DIREITOS

HUMANOS E CIDADANIA

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Aditiva nº 02, Supressiva nº 03 e Modificativa nº 04.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

24 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COFT
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/08/2019

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação em conjunto com as Comissões de Trabalho,
Administração e Serviço Público e de Direitos Humanos e Cidadania

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 62/2019 e EMENDAS 02, 03 e 04.

(oriunda da Mensagem nº 8.409, Autoria do Poder Executivo)

 

“ALTERA A LEI N.º 13.193, DE 10 DE JANEIRO DE
2002, QUE CRIA O PROGRAMA DE PROTEÇÃO A
VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS AMEAÇADAS NO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera a Lei n.º 13.193, de 10 deMensagem nº 62/2019
janeiro de 2002, que cria o Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas ameaçadas no Estado do
Ceará bem como as , ambas de autoria da deputada Augusta Brito e a Emendas nºs 02 e 03 emenda nº 04
, de autoria do deputado Renato Roseno.
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É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora
examinado.

Referido Projeto de Lei visa alterar a Lei n.º 13.193, de 10 de janeiro de 2002, que cria o PROVITA -
 Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas ameaçadas no Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, já apreciado pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a matéria em apreciação é de competência do ente público,
a qual altera uma lei estadual, respeitando o princípio constitucional. Quanto ao mérito da matéria, não há
óbice para a sua tramitação.

Em relação às emendas 02 e 03, não há nenhum óbice que impeça a sua regular tramitação, mas em
relação à emenda nº 04, a mesma causa impacto financeiro ao Poder Executivo.

Assim, diante do exposto, convencido da importância da Mensagem nº 62/2019, oriunda da Mensagem nº
8.409, autoria do Poder Executivo, apresentamos  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL
presente Proposição, bem como apresentamos o , ePARECER FAVORÁVEL às EMENDA 02 e 03
apresentamos o , por representar medida de relevância para oPARECER CONTRÁRO à emenda nº 04
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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32ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 08/08/2019

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

28 de 39



  Nº do documento:  00035/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  08/08/2019 12:03:42  Data da assinatura:  08/08/2019 12:03:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00035/2019
08/08/2019

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: INCORREÃ‡ÃƒO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/08/2019
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: Emenda Aditiva Nº 02/2019 E EMENDA SUPRESSIVA Nº 03/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 02 e 03 à MENSAGEM Nº 62/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.409, Autoria do Poder Executivo)

 

 

Em análise as EMENDAS n°s 02 e 03/2019 à mensagem nº 62/2019, oriunda da mensagem nº 8.409,
autoria do Poder Executivo, que tem como ementa: “Altera a Lei n.º 13.193, de 10 de janeiro de 2002,
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observados posteriormente pela parlamentar, autora das referidas emendas.

Assim, diante do exposto, convencido da importância da Mensagem nº 8.409/2019, apresentamos o 
  uma vez que as mesmas obedecem os preceitosPARECER FAVORÁVEL às EMENDAS 02 e 03,

legais de constitucionalidade em âmbito federal, bem como estadual e do regimento interno.

 

É o parecer.

32 de 39



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

33 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/08/2019 13:08:55  Data da assinatura:  08/08/2019 13:09:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA       Data 08/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

34 de 39



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

35 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  08/08/2019 14:25:57  Data da assinatura:  08/08/2019 15:23:13

PLENÁRIO

DESPACHO
08/08/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 87ª (OCTOGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/08/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 63ª (SEXAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/08/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 64ª (SEXAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/08/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

36 de 39



37 de 39



38 de 39



39 de 39


